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DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

(Instituído pela Portaria nº; 129, de 17 de março de 2021, DOE nº 34.525)

Funções:

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
ASSESSOR TÉCNICO E COORDENADOR ADJUNTO DA CEDEC

(91) 98899-6582

ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA - CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE

(91) 98899-6491

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

ALYNE GISELLE CAMELO LOUZEIRO - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

MICHEL NUNES REIS - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

ALESSANDRA DE FÁTIMA VASCONCELOS PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

ARISTIDES PEREIRA FURTADO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

MARCUS SERGIO NUNES QUEIROZ - TEN CEL QOCBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

ARTHUR ARTEAGA DURANS VILACORTA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DE MELO - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/2 DO EMG

(91) 98899-6426

BRUNO PINTO FREITAS - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

RODRIGO MARTINS DO VALE - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

MANOEL LEONARDO COSTA SARGES - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ALLE HEDEN TRINDADE DE SOUZA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO - 1º TEN RRCONV
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

(91) 98899-6355

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - TEN CEL QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

JOSE CARLOS DA SILVA FARIAS - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

ADRIANA MELENDEZ ALVES - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557

CHRISTIAN VIEIRA COSTA - CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - CEL QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416

DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552



KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815

LUIS CLAUDIO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

SAIMO COSTA DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - CEL QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

CEZAR ALBERTO TAVARES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

DINALDO SANTOS PALHETA - TEN CEL QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - MAJ QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

ANDERSON COSTA CAMPOS - MAJ QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

JAIRO SILVA OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 22º GBM
(91) 98899-6580

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

MICHELA DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - MAJ QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

MARCELO HORÁCIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

RICARDO LENO ANAISSI PEREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CMT DA ABM

(91) 98899-6397

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Sem Alteração

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

ATO DO COMANDANTE GERAL
PORTARIA Nº 332 DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Nomeia a comissão especial de licitação, seu pregoeiroe equipe de apoio, para a realização de
sessão pública referente ao processo licitatório nº 2023/400283.

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando a necessidade de atender as exigências da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019; Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002; Decreto Estadual nº 534, de
04 de fevereiro de 2020; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Estadual nº
991, de 24 de agosto de 2020 e Portaria n° 24 de 19 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023-SRP-CEDEC
do processo licitatório protocolo nº 2023/400283 do CBMPA/CEDEC, no tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
KITS EMERGENCIAIS (CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS), resolve:

Art. 1º. Substituir como Pregoeiro suplente o MAJ QOBM SANDRO DA COSTA TAVARES, CPF:
711.944.522-72, pelo MAJ QOBM CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA, CPF: 892.643.042-15.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a contar de 12
de junho de 2023, cessando-os no encerramento do processo.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Prototocolo PAE nº 2023/400283

Fonte: Nota nº 63885 - CPL

ATO DO COMANDANTE GERAL
PORTARIA Nº 333 DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Nomeia a comissão especial de licitação, seu pregoeiro e equipe de apoio, para a realização de
sessão pública referente ao processo licitatório nº 2023/560873.

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e;

Considerando a necessidade de atender as exigências da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019; Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002; Decreto Estadual nº 534, de
04 de fevereiro de 2020; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Estadual nº
991, de 24 de agosto de 2020 e Portaria nº 24 de 19 de janeiro de 2021;

Considerando a necessidade de realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2023-SRP-CEDEC
do processo licitatório protocolo nº 2023/560873 do CBMPA/CEDEC, no tipo MENOR PREÇO
POR GRUPO, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
KITS EMERGENCIAIS (KIT HIGIENE), resolve:

Art. 1º. Substituir como Pregoeiro suplente o MAJ QOBM SANDRO DA COSTA TAVARES, CPF:
711.944.522-72, pelo MAJ QOBM CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA, CPF: 892.643.042-15.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a contar de 23
de junho de 2023, cessando-os no encerramento do processo.

 

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Prototocolo PAE nº 2023/560873

Fonte: Nota nº 63887 - CPL

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

Sem Alteração

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

Sem Alteração

3ª PARTE

ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Gabinete do Subcomandante-Geral

APRESENTAÇÃO
Apresentou-se no Subcomando Geral o militar abaixo relacionado:

Nome Matrícul
a Unidade: Motivo:

Data de
Apresentaçã
o:

Situação:

SD QBM VINICIUS MELLO DA SILVA 5932313/
1 QCG-SUBCMD Necessidade

do serviço 22/08/2023 Pronto

Fonte: BG nº 150/2023, Protocolo nº 2023/936423 e Nota nº 63853/2023 - Gab Subcomando
Geral

Comando Operacional

NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO - APROVAÇÃO
NOTA DE SERVIÇO Nº071/2023-COP, "PREVENÇÃO NOS CEMITERIOS ALUSIVO AO DIA DOS
PAIS". 

NOTA DE SERVIÇO Nº 074/2023-COP, "PREVENÇÃO DURANTE O CIRIO DE NOSSA SENHORA
DA LUZ EM PORTEL".

FONTE: NOTA Nº 63638 - COMANDO OPERACIONAL DO CBMPA

Diretoria de Apoio Logístico

ORDEM DE SERVIÇO Nº 115/2023 - DAL REFRIGERAÇÃO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 115/2023 - DAL/Refrigeração, referente ao deslocamento
de 02 (dois) militares aos municípios de Barcarena, Tucuruí, Altamira, Tailândia, Abaetetuba e
Moju.  Para  otimizar  os  serviços  complementares  de desinstalação e  instalação de máquinas
antigas,  bem  como  o  acompanhamento  e  fiscalização  técnica  nos  novos  equipamentos  de  ar
condicionado adquiridos pelo CBMPA através do contrato nº54/2023, a serem instalados pela
empresa Souza Weiss Equipamentos Elétricos LTDA, visando o correto aparelhamento nas UBMs
(6º GBM, 8º  GBM, 9º  GBM, 14º GBM, 15º GBM e 29º GBM),  com deslocamento para o dia
15/08/2023 e retorno dia 03/09/2023. 

Protocolo: 2023/9.144.80 - PAE

Fonte: Nota Nº 63.561 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

ORDEM DE SERVIÇO N°116/2023- DAL/EXPEDIENTE
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 116/2023-DAL, referente ao deslocamento de 03 (três) militares
ás  Unidades  do  2ºGBM/Castanhal,  13°GBM/Salinas,  24°GBM/Bragança,  19°GBM/Capanema,
28°GBM/São  Miguel  do  Guamá,  1°GPA/Paragominas,  5°GBM/Marabá,  23°GBM/Parauapebas,
16°GBM/Canaã dos Carajás e 10°GBM/Redenção para transporte e distruibuiçao de centrais de ar
condicionados, no período de 17/08/2023 a 21/08/2023.

Protocolo: 2023/930671 - PAE

Fonte: Nota nº63.703 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA

ORDEM DE SERVIÇO N°128/2023 - DAL/EXPEDIENTE
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO Nº 128/2023-DAL, referente ao deslocamento de 03 (três) militares
à Unidade do 9°GBM/Altamira para transporte e distribuição de bens móveis,  no período de
22/08/2023 a 25/08/2023.

 

Protocolo: 2023/951300 - PAE

Fonte: Nota nº 63.844 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA

Diretoria de Ensino e Instrução

CURSO DE CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE GESTÃO PARA PM E CBM
1. A Chefia de Missões de Paz Aviação/Inspetoria-Geral das Polícias Militares e Bombeiros Militares
realizou cadastro dos Bombeiros Militares abaixo relacionados no Portal de Educação do Exército,
dos cursos e estágios ofertados para capacitação na área de gestão na modalidade EAD.

2. Os militares deverão procurar a DEI através do número (91) 98899-6413 para informações.
Posto/
Graduação NOME Estágios de Capacitação na Área de

Gestão (Modalidade EAD)
CEL QOBM Alessandra De Fátima Vasconcelos Pinheiro Ordenador de Despesas
CEL QOBM Genilson Marques Da Costa Conformidade de Registro de Gestão
MAJ QOBM Davidson Da Rosa Sales Conformidade de Registro de Gestão
MAJ QOBM Waulison Ferreira Pinto Conformidade de Registro de Gestão
MAJ QOBM Alex Dos Santos Lacerda Conformidade de Registro de Gestão
MAJ QOBM Arthur Arteaga Durans Vilacorta Ordenador de Despesas
MAJ QOBM Carlos Rangel Valois Silva Ordenador de Despesas
3º SGT QBM Paulo Roberto Da Costa Damasceno Gestão de Estoque

3º SGT QBM Herbert Carlos Lino Barros Aquisições, Licitações, Contratos e
Pacificação

SD QBM Edilena Maria Risuenho Vilacorta Fiscalização de Contratos 
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Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro - CEL QOBM

Diretora de Ensino e Instrução do CBMPA

Fonte: Nota: 63.864 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA

PORTARIA Nº 47 DE 21 DE AGOSTO DE 2023
A Diretora de Ensino e  Instrução do CBMPA,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas no Art. 21 da Lei Estadual nº 5.731, de 15 de dezembro de 1992, e: 

Considerando  o  projeto  do  “Curso  de  Habilitação  de  Oficiais  –  CHO/CBMPA  2023”  com  carga
horária de 1.200 h/a, aprovado pela resolução 450-2023 CONSUP de 25 de janeiro de 2023;

Cons ide rando  a  Dec i são  J ud i c i a l  r e fe ren te  à  Ação  Ord iná r i a ,  p rocesso
n°0826534-48.2023.8.14.0301,  oriundo  da  Procuradoria-Geral  do  Estado  do  Pará;

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 2023/398651;

Considerando o ofício nº241/2023 – DF, referente a dotação orçamentária contida na seq. 27 do
referido PAE.

RESOLVE: 

Art.  1º  -  Matricular  os  militares  abaixo  relacionados  no  Curso  de  Habilitação  de  Oficiais  -
CHO/CBMPA  2023  QUADRO  ADMINISTRAÇÃO  QOABM:

Nº GRAD. NOME UBM
01 2 SGT QBM-COND RÔMULO BATISTA MAGALHÃES LIRA ABM
02 3º SGT QBM MANOEL NAZARENO OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR ABM

Parágrafo único.  As disciplinas encerradas e as disciplinas iniciadas com mais de 30% da carga
horária serão realizadas pelos alunos após o encerramento de todas as disciplinas previstas do
curso que está em andamento. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar do
dia 21 de agosto de 2023; registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro  – CEL QOBM

Diretora de Ensino e Instrução do CBMPA

Fonte: Nota: 63.872 - Diretoria de Ensino Instrução do CBMPA.

Diretoria de Pessoal

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM JACKLINE RODRIGUES FERREIRA 5970441/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.944/2023 e Nota nº 63.067/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação
2ª via
Identidade:

1 SGT RR ANTENOR ARAÚJO PEREIRA FILHO 5162165/
1

QCG-DP-
VETERANOS

Reserva
Remunerada a
Pedido

Perda/Extravio

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.237/2023 e Nota nº 63.083/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM RAFAEL MARTINS DE LIMA 5971009/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.945/2023 e Nota nº 63.086/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM LUIZ AUGUSTO SALGADO DA
SILVA

5970657/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.946/2023 e Nota nº 63.090/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM LUDMILA COQUE SILVA 5955755/2 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.953/2023 e Nota nº 63.091/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM JORGE FERNANDO NEVES
NASCIMENTO

5970572/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.967/2023 e Nota nº 63.092/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM SUZI CAROLINA MORAES
RODRIGUES

5970532/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.977/2023 e Nota nº 63.093/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:
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AL CFP QBM EDYVANY KAROLINE CABRAL
SILVA

5970701/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.983/2023 e Nota nº 63.094/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM THALES SILVIO RODRIGUES DO
AMARAL

5970553/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 25.987/2023 e Nota nº 63.095/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM LUCIANO SALES PEREIRA 5970712/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 26.044/2023 e Nota nº 63.097/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM WALTER MENDES DE OLIVEIRA
NETO

5970787/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 26.048/2023 e Nota nº 63.098/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM IAN ESTEVAM DE MATOS SILVA 5970681/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 26.079/2023 e Nota nº 63.101/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM ANDERSON ABDON SANTOS DA
SILVA

5970624/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 26.082/2023 e Nota nº 63.105/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM MATHEUS FARIAS DA SILVA 5957592/2 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 26.482/2023 e Nota nº 63.109/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM PEDRO MONTEIRO CARDOSO 5972312/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 26.556/2023 e Nota nº 63.110/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

3 SGT QBM MARIA DA ASSENÇÃO FERREIRA
MONTEIRO

57190149/
1 DEI-ABM Pronto Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.721/2023 e Nota nº 63.112/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação 1ª via
Identidade:

AL CFP QBM DANIEL LOPES RIBEIRO GOMES 5971193/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.903/2023 e Nota nº 63.115/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
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Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM BRUNO COSTA MARINHO 5970975/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.918/2023 e Nota nº 63.137/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM ALEKSANDRA DO SOCORRO
MARQUES BARRETO

5971727/
1 CFAE Em Curso Inclusão de

Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.922/2023 e Nota nº 63.138/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM EDDA OLIVEIRA LIMA 5971331/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.923/2023 e Nota nº 63.139/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM BRUNO LOBAO DA SILVA 5971068/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.946/2023 e Nota nº 63.140/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM JOAO FELIPE BANDEIRA MORAES
TRINDADE

5952397/
2 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.948/2023 e Nota nº 63.141/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim

Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM JOANDERSON ANTONIO DA SILVA
SILVA

5971937/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.961/2023 e Nota nº 63.142/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM VIVIAN RIBAS BARROS 5972072/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.970/2023 e Nota nº 63.143/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM NATHALLY KARINE AVIZ COELHO 5971632/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.973/2023 e Nota nº 63.145/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM WENDER SANCHES DE FARIAS 5971046/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.974/2023 e Nota nº 63.146/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação 1ª via
Identidade:

AL CFP QBM LEONARDO FERREIRA DA SILVA 5972375/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.975/2023 e Nota nº 63.155/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
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SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM JOSE VICTOR DE ANDRADE
COSTA

5970599/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.982/2023 e Nota nº 63.157/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM THAILSON DA SILVA COSTA 5970980/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.051/2023 e Nota nº 63.159/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM WALTER NELCI DOS SANTOS
MORAES JUNIOR

5970445/
1 CFAE Em Curso Inclusão de

Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.195/2023 e Nota nº 63.161/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícu
la Unidade: Situação:

Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN RR EDIELSON ROBERTO DA SILVA
FERREIRA

5610141
/1

QCG-DP-
VETERANOS

Reserva
Remunerada
a Pedido

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.112/2023 e Nota nº 63.171/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN RR ANTONIO ADALBERTO PAIVA
BESSA

5421853
/1

QCG-DP-
VETERANOS Pronto Reserva

Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.

 
Fonte: Requerimento n° 28.154/2023 e Nota nº 63.172/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

CAP RR JOCICLEI DA SILVA REZENDE 5607892/
1

QCG-DP-
VETERANOS

Reserva
Remunerada a
Pedido

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.220/2023 e Nota nº 63.173/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação
2ª via
Identidade:

CB QBM AYLTON RAIMUNDO FERREIRA NETO 57218054/
1 25º GBM Desertor Perda/Extravio

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.253/2023 e Nota nº 63.322/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação
2ª via
Identidade:

1 SGT QBM-COND CRISTIANO DA COSTA LIMA 5601037/1 12º GBM Pronto Roubo

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.320/2023 e Nota nº 63.323/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícu
la Unidade: Situação:

Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN RR MARCIO ROGERIO ALVES
PEREIRA

5420946
/1

QCG-DP-
VETERANOS

Reserva
Remunerada
a Pedido

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.337/2023 e Nota nº 63.324/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

1 SGT QBM JAIME RODRIGUES BEZERRA PINTO 5422043/1 10º GBM Pronto Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
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2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.342/2023 e Nota nº 63.326/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

3 SGT QBM MAURIVAN ALVES MARINHO 57220182/1 4º GBM Pronto Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.362/2023 e Nota nº 63.558/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

3 SGT QBM JULIO CEZAR SILVA CRUZ 57218358/1 QCG-DP-TCE Agregado Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.128/2023 e Nota nº 63.582/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM MAIKON GABRIEL HOMEM MATOS 5971044/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.996/2023 e Nota nº 63.644/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM DOUGLAS DE OLIVEIRA PANTOJA 5947014/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.997/2023 e Nota nº 63.646/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação 1ª via
Identidade:

AL CFP QBM WAGNER HENRY CABRAL PINTO 5970687/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;

2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 27.998/2023 e Nota nº 63.656/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM RAFAEL VINICIUS ALMEIDA
RIBEIRO

5971425/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.002/2023 e Nota nº 63.657/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM OSIAS SALUSTIANO DO
NASCIMENTO

5971508/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.021/2023 e Nota nº 63.662/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM TALES VINICIUS TRAVASSOS
LOPES VIANA

5970535/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.050/2023 e Nota nº 63.665/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM GILMAR PEREIRA DA SILVA 5970843/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.085/2023 e Nota nº 63.671/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação 1ª via
Identidade:
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AL CFP QBM SARAH MESQUITA DOS SANTOS 5971297/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.098/2023 e Nota nº 63.674/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM WENDEL BAILAO RODRIGUES
JUNIOR

5970868/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.159/2023 e Nota nº 63.677/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação: Motivo Solicitação
1ª via Identidade:

AL CFP QBM JOSE RABELO DE SOUSA NETO 5971020/1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.161/2023 e Nota nº 63.680/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM IVANDERSON CARDOSO
MESCOUTO

5972369/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.178/2023 e Nota nº 63.686/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação 1ª via
Identidade:

AL CFP QBM JACKSON QUINTAL DE OLIVEIRA 5971492/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.233/2023 e Nota nº 63.692/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

SOLICITAÇÃO DE 1ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim

Geral nº 108/2021.

Nome Matrícul
a Unidade: Situação:

Motivo
Solicitação 1ª
via Identidade:

AL CFP QBM PRISCILLA DE SOUZA PAMPLONA 5971329/
1 CFAE Em Curso Inclusão de Militar

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.265/2023 e Nota nº 63.694/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

2 SGT QBM EDIVAN MODESTO ANDRADE 5623480/1 19º GBM Pronto Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.452/2023 e Nota nº 63.695/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

3 SGT QBM MARLUCE DA SILVA OLIVEIRA 57190145/1 QCG-DP Pronto Promoção

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.470/2023 e Nota nº 63.711/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícu
la Unidade: Situação:

Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

SUB TEN RR MARCELO DE SOUSA
MALHEIROS

5398169
/1

QCG-DP-
VETERANOS

Reserva
Remunerada a
Pedido

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.352/2023 e Nota nº 63.723/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RENOVAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícu
la Unidade: Situação:

Motivo
Renovação
Carteira
identidade:

CAP RR ALBERTO CLAUDIO MACHADO DE
SOUZA

5401640
/1

QCG-DP-
VETERANOS

Reserva
Remunerada
a Pedido

Reserva
Remunerada

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.454/2023 e Nota nº 63.724/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.
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SOLICITAÇÃO DE 2ª VIA DE CARTEIRA DE IDENTIDADE BM
Conforme preceitua a Portaria nº 019, de 18 de Fevereiro de 1992, publicada em Aditamento ao
Boletim Geral nº 054/1992, c/c a Portaria nº 235, de 07 de Junho de 2021, publicada em boletim
Geral nº 108/2021.

Nome Matrícula Unidade: Situação:
Motivo
Solicitação
2ª via
Identidade:

TEN CEL QOBM FABIO CARDOSO DE MORAES 5817129/1 QCG-DP-
(Agregado:LTSP/LTSPF) LTSP Perda/Extravio

DESPACHO:

1. Deferido;
2. A SI/DP para controle e providências cabíveis.
 
Fonte: Requerimento n° 28.486/2023 e Nota nº 63.725/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

ASSUNÇÃO DE FUNÇÃO
Passa  a  responder  pela  função,  de  acordo  com  o  período  especificado  abaixo,  em  razão  de  o
titular encontrar-se em gozo de férias:

Nome Matrícula Unidade: Data de
Início: Data Final:

Cargo
do
Titular :

Titular: Função:

MAJ QOBM
RODRIGO
MARTINS
DO VALE

57216356/1 QCG-EMG-BM4 07/08/2023 29/08/2023 MAJ -
QOBM

RODRIGO
OLIVEIRA
FERREIRA
DE MELO

CHEFE DA
BM/2 DO
EMG

Fonte: PAE n° 2023/893.335 e Nota nº 63.732 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/PA

E:
Opção de
Permanência:

Setor
Atual:

2 SGT QBM KLEBER MOURA PENA 5609160/
1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/08/2023 2023/937432 Permanecer 18º GBM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 28330/2023 e Nota nº 63852/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícu
la

Situação
do Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênci
a:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM -MUS DORIEDSON JARDIM DA
SILVA

560208
4/1

Encaminhad
o ao IGEPPS 22/08/2023 2023/914534 Permanecer 20º GBM

DESPACHO:

1. O bombeiro militar requerente, QUE OPTOU em permanecer  cumprindo Serviço Operacional e
Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do
requerimento de transferência para a reserva, permanecerá nesta condição, até a publicação de
sua reserva em Diário oficial.

Fonte: Requerimento nº 28355/2023 e Nota nº 63855/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

RESERVA REMUNERADA A PEDIDO
De acordo com o que preceitua o Art. 67, da Lei Complementar nº 142, de 16 de Dezembro de
2021(Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado do Pará):

Nome Matrícul
a

Situação do
Pedido: Data: Protocolo/P

AE:
Opção de
Permanênci
a:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM ANTONIO BATISTA XIMENDES 5600995
/1

Encaminhado
ao IGEPPS 22/08/2023 2023/932555 Não

Permanecer 20º GBM

DESPACHO:

1.  O  comandante/chefe/diretor  do  bombeiro  militar  requerente,  QUE  NÃO  OPTOU  em
permanecer cumprindo Serviço Operacional e Expediente Administrativo, após 91º (nonagésimo
primeiro) dia, subsequente, ao do protocolo do requerimento de transferência para a reserva
remunerada, caso não seja antes cientificado do indeferimento do Pleito ou não seja publicada a
Portaria em Diário Ofical do Estado, deverá:

a) Providenciar a publicação em Boletim Geral, da desobrigação das atividades laborais do Militar;
e

b) Informar, via PAE, a Diretoria de Pessoal do CBMPA (ODP-004 BG 90/2021).

Fonte: Requerimento nº 28424/2023 e Nota nº 63857/2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA
Concessão da licença para tratamento de pessoa da família, conforme dispõe o Art.70, § 1°, alinea
"c " da Lei nº 5.251/1985. Ao militar abaixo relacionado:

Nome Matrícu
la

Data de
Inicio
(Licença):

Data Final
(Licença): Dias: Unidade:

3 SGT QBM ANTONIO ANDRE DA SILVA
JUNIOR

5718913
3/1 27/08/2023 06/09/2023 11 QCG-DP-

SEGUP

 

Fonte: Requerimento  2023/ 28318 e Nota nº 63859 /2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA
Concessão da licença para tratamento de pessoa da família, conforme dispõe o Art.70, § 1°, alinea
"c " da Lei nº 5.251/1985. Ao militar abaixo relacionado:

Nome Matrícu
la

Data de
Inicio
(Licença):

Data Final
(Licença): Dias: Unidade:

3 SGT QBM MARIA DA ASSENÇÃO
FERREIRA MONTEIRO

571901
49/1 17/08/2023 27/08/2023 10 DEI-ABM

 

Fonte: Requerimento 2023/ 28467 e Nota nº 63870/ 2023 - Diretoria de Pessoal do CBMPA.

AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
Conforme prevê a Portaria nº 367 de 21 de setembro de 2022, publicada no Boletim Geral nº 
180/2022, AUTORIZO o(a) bombeiro(a) militar abaixo, a afastar-se para fora do Estado, sem ônus,
em deslocamentos nacionais e internacionais, para tratar de assunto de interesse particular, sem
ônus para o Estado.

 

Nome Matrícu
la

Local de
Origem:

Local de
Destino: Motivo: Data de

Início:
Data
Final:

2 SGT QBM IRAN DA SILVA LOPES 539875
4/1 Belém São Pulo Interesse

Particular 22/08/2023 05/09/2023

 

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM.

Diretor de Pessoal do CBMPA

 

Fonte: Protocolo nº  2023/ 938317-PAE/Requerimento nº 28248 /2023 e Nota nº 63873 /2023 -
Diretoria de Pessoal do CBMPA.

Diretoria de Saúde

TRANSCRIÇÃO DA ATA JRSE N.º 015/2023 - TRANCAMENTO DE
MATRÍCULA DO CFP/2023

ATA JRSE N.º 015/2023

SESSÃO N.º 015/2023

No dia 21 de agosto de 2023, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, no Quartel do Comando
Geral  do Corpo de Bombeiros Militar,  a Junta Extraordinária da Polícia Militar do Pará,
procedeu ao exame de Inspeção de Saúde no ALUNO CFP/2023 abaixo relacionado, para fins de
TRANCAMENTO DE MATRÍCULA DO CFP/2023 e sobre seu estado de saúde proferiu o parecer
descrito abaixo:

Nome Matrícula Setor Atual: Resultado da
Inspeção:

AL CFP QBM FABRICIO DA SILVA BITENCOURT 5970626/1 CFAE APTO

Sala da Sessão da JRSE/PMPA, 21 de agosto de 2023.

 

MAJ QOSPM WANDERSON CORRÊA LEÃO

RG: 37708 / CRM-PA: 10035 - PRESIDENTE DA JRS/PMPA

 

CAP QOSPM RAQUEL CHARTUNI P. TEIXEIRA

RG: 39740 / CRM: 10809 - MEMBRO DA JRS/PMPA

 

CAP QOSPM GERALDO FRANCO DE CAMPOS JR.

RG: 39722 / CRM: 7072 - SECRETÁRIO DA JRS/PMPA

 

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS

DIRETOR DE SAÚDE - CBMPA

Fonte: Nota n.º 63926 - DIRETORIA DE SAÚDE CBMPA.

Ajudância Geral

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
DIÁRIA .

PORTARIA Nº 648 DE 17 DE AGOSTO DE 2023
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O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental de 29/06/2020, publicado no DOE
nº 34.267, de 30/06/2020

CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/902948, de 08/08/2023,
que trata sobre autorização de deslocamento e concessão de diárias a servidor. RESOLVE:

I – AUTORIZAR o servidor Eduardo Gonçalves Modesto, matrícula n° 5399220/1, ocupante da
graduação de 1º SGT – BM/PA, a viajar as cidades de Rio Maria/PA e Curionópolis/PA, no período
de  14/08/2023 a  02/09/2023,  a  fim de  realizar  o  serviço  de  atendimento  sobre  os  processos  de
reserva,  reforma  remunerada  e  pensão  aos  beneficiários  deste  Instituto,  no  Caminhão  Unidade
Móvel - IGPPS.

II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 19 e ½ (dezenove e meia) diárias ao
servidor citada acima, que se deslocará conforme item I.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 11 de agosto de 2023.

ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA

Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará

Protocolo: 977.018

Fonte:  Diário Oficial  N° 35.516 de 23 de agosto de 2023 e Nota n° 63.880 – Ajudância Geral  do
CBMPA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
PORTARIA

PORTARIA N° 1.522/2023/CCC/GSAGA/SEGUP.

Dispõe sobre  designação de  comissão fiscalizadora  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do
instrumento.

O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, nomeado pelo Decreto de 22 de setembro de
2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  manter  o  controle  e  a  fiscalização  sobre  a  execução  dos
contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social,
tendo em vista os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o  comando  insculpido  no  artigo  67  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  quanto  às
determinações  legais  para  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  contratos  administrativos;  o
artigo 3° do Decreto n° 870/2013 e a Instrução Normativa n° 02/2019 da AGE: e

CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo n° 150/2023 -  SEGUP/PA, celebrado
junto a empresa AMBIPAR FLYONE SERVIÇOS AÉREO ESPECIALIZADO, COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A,
decorrente do EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO no 011/2023-SEGUP/PA, cujo objeto é a prestação
de serviços de LOCAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS, para atender a demanda da
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, de acordo com as condições e especificações do
Edital e seus anexos, do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, que;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor ALESSANDRE ELIAS FRANCÊS BRITO – CEL BM RR, Matricula
Funcional no 5130042-1, como Presidente de Comissão, para acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato Administrativo n° 084/2023 - SEGUP/PA;

Art. 2°. Designar o servidor JOMIRES REBELO PIRES – TEN CEL PM RR, Matricula Funcional no
575564601, para atuar como Membro de Comissão, em substituição ao presidente nos casos de
ausência, impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3°. Designar o servidor 2º SGT BM JEAN VIEIRA FIMA, Matricula Funcional no 5432316,
para atuar como Membro de Comissão, em substituição ao presidente nos casos de ausência,
impedimentos e afastamentos legais.

Art.  4°.  Ao Presidente e ao(s)  Membros da Comissão do respectivo contrato,  ora nomeados,
garantida  pela  administração  as  condições  para  o  desempenho  do  encargo,  com a  devida
observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o
contrato em execução:

I.  acompanhar  a  execução  e  fiscalizar  o  fiel  cumprimento  das  obrigações  pactuadas  no  referido
instrumento sob sua gestão e emitir respectivos relatórios;

II. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;

III. controlar, observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;

IV. receber e atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

V.  verificar  se  o  prazo  de  entrega,  especificações  e  quantidades  encontramse  de  acordo  com o
estabelecido no instrumento contratual;

VI. confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;

VII.  registrar  e  informar  ao  gestor  as  atividades  desempenhadas  e  todas  as  pendências
constatadas na execução do contrato;

VIII. manter controle atualizado dos pagamentos efetuados;

IX. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as
irregularidades cometidas passíveis de penalidade;

X. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

XI. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a aplicação de sanções de
acordo com as regras estabelecidas no Contrato.

Art.  4°.  Em  caso  de  necessidade  eventual  de  substituição  será  emitida  Portaria  específica  para
este fim.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/PA, 22 de Agosto de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 976.867

 

DIÁRIA

PORTARIA Nº 1514/2023 –SAGA

OBJETIVO: À fim de cumprir escala de serviço.

PROCESSO: 2023/902848

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): MARABÁ/PA

PERÍODO: 03 à 12.08.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10(dez) alimentação e 09(nove) pousada

SERVIDOR (ES): TEN BM JORGE JOSÉ FRANCISCO PACHECO, MF:512922202

SGT PM WANILSON DE SOUSA XAVIER, MF:57198395-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

 

PORTARIA Nº 1515/2023 –SAGA

OBJETIVO:  COMPLEMENTAÇÃO a PORTARIA Nº  834/2023-SAGA de 09.08.2023,  aos  servidores
abaixo mencionado, em virtude ter permanecido no município de MARABÁ/PA,” B”, À serviço da
SEGUP.

PROCESSO: 2023/939038

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

PERÍODO: 03 à 04.08.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) alimentação e 01(uma) pousada

SERVIDOR (ES): SGT PM ROSINALDO PEREIRA RIBEIRO, MF:5787440-01

SGT BM JACKSON FRANK SILVEIRA NASCIMENTO, MF:57173387-1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

 

PORTARIA Nº 1517/2023 –SAGA

OBJETIVO: Operação PAIOL.

PROCESSO: 2023/932937

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): MUANÁ E SANTA IZABEL/PA

PERÍODO: 22 à 24.08.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03(três) alimentação e 02(duas) pousada

SERVIDOR (ES): TEN BM JOSELITO TEIXEIRA SILVA, MF:5620708/1

SGT PM KLEBER DAMASCENO SANTANA, MF:54193240/1

SGT BM CHARLES ADRIANO ROSÁRIO SANTANA, MF:54193184/1

ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 976.951

Fonte:  Diário  Oficial  N°  35.516  de  23  de  agosto  de  2023  e  Nota  n°63.881  –  Ajudância  Geral  do
CBMPA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
ACÓRDÃO N.º 318 – PLENÁRIO VIRTUAL

(Processo TC/001700/2023)

Assunto: REFORMA

Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PRESTAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR ACORDAM os Conselheiros do Tribunal
de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no
art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35 da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril de
2012,  deferir  o  registro  do Ato  de Reforma consubstanciada na PORTARIA RE nº  1.628,  de
23/06/2021, em favor do Cabo BM JAIRO GOMES MIRANDA, pertencente ao 6º Subgrupamento
de Incêndio Independente Bombeiro Militar do Estado do Pará(Mosqueiro).

 

ACÓRDÃO Nº. 346 – PLENÁRIO VIRTUAL

(Processo TC/001714/2023)

Assunto: REFORMA.

Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCAL DO ESTADO DO PARÁ.

Proposta de Decisão: Conselheiro Substituto DANIEL MELLO

Formalizador de Decisão: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA

JUNIOR (Art.191, § 3°, do Regimento Interno).

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos
da Proposta de Decisão do Relator, com fundamento no art. 34, inciso II e parágrafo único, c/c o
art. 35 da Lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
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1.Deferir o registro do ato de Reforma consubstanciado na PORTARIA RE nº. 4940, de 03/10/2022,
em favor do 3º Sargento BM WALDSON AGUIAR DA SILVA, pertencente ao efetivo da 1ª
Seção  Independente  Bombeiro  Militar  (Marituba);  2.  Recomendar  ao  IGEPPS  que  realize  o
apostilamento do ato para retirar da fundamentação legal as referências à Lei Complementar
no142/2021, por não se aplicar ao caso.

Protocolo: 976.335

Fonte:  Diário Oficial  N° 35.516 de 23 de agosto de 2023 e Nota n° 63.882 – Ajudância Geral  do
CBMPA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 4698/2023-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas  pela  PORTARIA  no4206/2012-MP/PGJ,  de  19/09/2012,  publicada  no  D.O.E.  de
01/10/2012,

RESOLVE:

Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
138569/2023, conforme abaixo relacionado

NOME: EDEMIR JUNIOR GOMES SALGADO

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 999.3387

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.º 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém/Pará

DESTINO(S): Marabá/Pará, Redenção/Pará

PERÍODO(S): 14/08/2023 - 18/08/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias

FINALIDADE: Fiscalização de Contrato

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARÁ.

Belém, 21 de agosto de 2023.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 

PORTARIA Nº 4699/2023-MP/PGJ

A DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, usando das atribuições que lhe foram
delegadas  pela  PORTARIA  no4206/2012-MP/PGJ,  de  19/09/2012,  publicada  no  D.O.E.  de
01/10/2012,

RESOLVE:

Conceder diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no âmbito do expediente
138915/2023, conforme abaixo relacionado

NOME: ALLAN ELTHON DE SOUSA UCHOA

CARGO/FUNÇÃO: CORPO OP MILITAR (SARGENTO BM) - MP.FG.GM II

MATRÍCULA: 333.324

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c Lei Estadual n.º 7.551, de
14/9/2011; art. 145, da Lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.

ORIGEM: Belém/Pará

DESTINO(S): Capanema/Pará

PERÍODO(S): 11/09/2023 - 12/09/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 e 1/2 (uma e meia) diárias

FINALIDADE: Acompanhamento de membro

Ordenador(a) da Despesa: CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO PARÁ.

Belém, 21 de agosto de 2023.

RICARDO DE ARAUJO MOURA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 976.378

Fonte:  Diário Oficial  N° 35.516 de 23 de agosto de 2023 e Nota n° 63.883 – Ajudância Geral  do
CBMPA

1º Grupamento de Proteção Ambiental

ORDEM DE SERVIÇO - APROVAÇÃO
Aprovo  a  ORDEM DE  SERVIÇO Nº  37/2023  da  BM1  do  1°  GPA  -  Paragominas,  referente  a
PREVENÇÃO NA OPERAÇÃO INTEGRADA  SATURAÇÃO nos dias 11 e 18 de agosto de 2023.

Protocolo: 2023/902651 - PAE

Fonte: Nota n° 63496- 1° Grupamento de Proteção Ambiental - Paragominas/PA

ORDEM DE SERVIÇO - APROVAÇÃO
Aprovo  a  ORDEM DE  SERVIÇO Nº  38/2023  da  BM1  do  1°  GPA  -  Paragominas,  referente  a
PREVENÇÃO NA VISITA DO GOVERNADOR AO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS no dia 17 de agosto de
2023.

Protocolo: 2023/927686- PAE

Fonte: Nota n° 63739- 1° Grupamento de Proteção Ambiental - Paragominas/PA

1º Grupamento Marítimo Fluvial

ORDEM DE SERVIÇO
Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/886363,  fica  aprovada  a  Ordem  de  Serviço  Nº  63/2023  –  1º  GMAF,  Referente  a
PREVENÇÃO AQUÁTICA DE REFORÇO NAS PRAIAS DA ILHA DE COTIJUBA NO MÊS DE
AGOSTO DE 2023.

Protocolo: 2023/886363 - PAE

Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/822774,  fica  aprovada  a  Ordem  de  Serviço  Nº  66/2023  –  1º  GMAF,  Referente  a
PREVENÇÃO E APOIO NAS PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2023, nos dias 10 e 11 de agosto
de 2023.

Protocolo: 2023/822774 - PAE

Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/887807,  fica  aprovada  a  Ordem  de  Serviço  Nº  67/2023  –  1º  GMAF,  Referente  a
PREVENÇÃO  E  APOIO  NO  1º  TORNEIO  DE  PESCA  ESPORTIVA  DO  TUCUNARÉ  DE
ANANINDEUA, no dia 12 de agosto de 2023.

Protocolo: 2023/887807 - PAE

Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/925178,  fica  aprovada  a  Ordem  de  Serviço  Nº  70/2023  –  1º  GMAF,  Referente  a
PREVENÇÃO NO I CURSO DE OPERADOR AEROTÁTICO - GRAESP , no dia 21 de agosto de
2023.

Protocolo: 2023/925178 - PAE

Fonte: Nota Nº 63909 - 1º GMAF

2º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
APROVO A ORDEM DE SERVIÇO Nº 49 DE 11,12,13 E 21 DE AGOSTO/2023 DO 2º GBM REFERENTE
AO “SERVIÇO DE PREVENÇÃO, AUXÍLIO E PROTEÇÃO BALNEÁRIA NA PROCISSÃO RODO-FLUVIAL,
REGATA E CÍRIO DE NOSSA SENHORA DAS VITÓRIAS”.

Protocolo: PAE nº 2023/902506

Fonte: Nota nº 63412 - 2º GBM - Castanhal/PA

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a Ordem de Serviço Nº 11/SSCIE - 2º GBM – Agosto de 2023 Operacionalização da Nota de
Serviço n° 036/2023-DST (Operação Técnica e Prevencionista em Estabelecimentos Comerciais, 
Serviços de Saúde e Institucionais - GRUPO C/H - Todas as divisões).

Referência : Protocolo PAE 2023/906391.

Fonte: Nota n° 63890  - 2° Grupamento Bombeiro Militar - Castanhal/PA.

5º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº113/2023
Operacionalização da Ordem de Serviço nº 113/2023 - 5º GBM / 3ª SEÇÃO - TRANSPORTE DE
MATERIAIS - 20 e 21/08/2023, realizada através da aprovação da Ordem de Serviço nº 113/2023 -
5ºGBM, pelo Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº 2023/939167.

PROTOCOLO: 2023/939167 - PAE

Fonte: Nota nº 63.976 /5ºGBM

9º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a  ORDEM DE SERVIÇO DE JORNADA EXTRAORDINARIA Nº  011/2023 "SUPRESSÃO DE
VEGETAL – MANGUEIRA".

Protocolo PAE: 2023/895.496
Fonte: Nota nº 63.914 - 9° Grupamento de Bombeiros Militar/Altamira

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ORDEM DE SERVIÇO N° 008/2023 - SSCIE/9° GBM-AGOSTO de 2023, que tem como
finalidade  a  operacionalização  da  NOTA  DE  SERVIÇO  Nº  036/2023-DST,  referente  à  Operação
técnica e prevencionista em estabelecimentos comerciais,serviços de saude e institucional, (grupo
C/H- todas as divisões), a ser realizada durante o mês de AGOSTO de 2023.
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Protocolo PAE: 2023/906.398
Fonte: Nota nº - 639.15 - 9° Grupamento de Bombeiros Militar/Altamira.

12º Grupamento Bombeiro Militar

NOTA DE SERVIÇO
Aprovo  a  NOTA  DE  SERVIÇO  Nº  039/2023,  da  BM/3,  referente  à  operação  tecnica  e
prevencionista em estabelecimentos comerciais e locais de reunião de publico (Grupo C/F - todas
as divisões) no município de Concórdia e Tomé - açu nos dias 27,28 e 29 junho 2023, conforme
autorizado pela DST através do protocolo 2023/713440.

Fonte: Nota nº 63.850  - 12º Grupamento Bombeiro  Militar/Santa Izabel

13º Grupamento Bombeiro Militar

NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO - APROVAÇÃO
CONFORME SOLICITAÇÃO REALIZADA AO COMANDO OPERACIONAL DO CBMPA, VIA PROTOCOLO
ELETRÔNICO  Nº  2023/943818,  FOI  APROVADA  A  ORDEM  DE  SERVIÇO  N°037/2023-13°GBM
“PREVENÇÃO  DURANTE  O  XVII  TORNEIO  DE  PESCA  ESPORTIVA  DA  GALDINA
“TOGALDINA”, NA VILA DA GALDINA, MUNICÍPIO DE SALINÓPOLIS”.
PROTOCOLO: 2023/943818 – PAE,
FONTE: NOTA N°63.929 – 13°GBM.

17º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/948781  fica  aprovada  a  Ordem  de  Serviço  nº  121/2023-17ºGBM,  referente  ao  de
“Serviço de Palestra alusiva ao dia do soldado na escola A.E.M.E.I Novo Horizonte –
Vigia de Nazaré.

PROTOCOLO: 2023/948781 – PAE

Fonte: Nota para BG Nº63889 - 17ºGBM/Vigia de Nazaré 

24º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a Ordem de Serviço nº 075/2023, referente ao serviço de prevenção balneária por guarda-
vidas no rio Anoira na cidade de Augusto Correa-PA, nos dias 29 e 30JUL2023. 

Protocolo: 2023/854.555 - PAE.

Fonte: Nota n° 63.891 - 24º GBM/BRAGANÇA.

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Gabinete do Subcomandante-Geral

PORTARIA Nº 60/2023 - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 08 DE AGOSTO DE
2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
em legislação subsidiária (art. 313, inciso VI do CPC);

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos narrados no ofício n° 03/2023- SIND, de 26 de julho de 2023, anexos a essa
portaria, referente a solicitação de sobrestamento de Sindicância, instaurado por meio da Portaria
n° 20/2020 – SIND– Subcmdº Geral, de 10 de junho de 2020, tendo como Encarregada a TEN CEL
QOBM ADRIANA MELENDEZ ALVES, MF: 5749042/1 .

RESOLVE:

Art. 1º - Sobrestar, no período de 26/07/2023 a 27/08/2023, a Sindicância instaurada pela
Portaria n° 20/2020 – SIND– Subcmdº Geral, de 10 de junho de 2020, para reabertura imediata no
dia 28/08/2023.

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2022/926874 e anexos;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2022/926874 – PAE; Nota nº 63610 -  Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

PORTARIA Nº 56/2023 –SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 11 DE JULHO DE
2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
em legislação peculiar (art. 37, inciso XLIII c/c art. 100 da Lei Estadual nº 9.161/2021);

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando  os  fatos  contidos  anexos  a  essa  portaria,  que  ensejam  a  Substituição  de
Encarregado na Sindicância instaurada por meio da Portaria n° 39/2022 – SIND – Subcmd Geral, de
01 de novembro de 2022– BG n° 212, de 16/11/2022, (OBJETO: apurar fatos que versam sobre os
Termos de Declarações prestados pelo Sr Dereck Anderson Martins Rodrigues e Bruno Victor da
Soledade Silveira no Quartel do 2° GBM – Castanhal/PA, respectivamente nos dias 18 e 19 de
outubro de 2022, onde consta relato de fatos envolvendo a conduta do 2° SGT BM RONALDO
REIS DA CONCEIÇÃO, MF: 5421691/1.).

RESOLVE:

Art. 1º. Substituir o 1° TEN QOABM PAULO HENRIQUE SANTOS DE MATOS, MF:5824044/1, pelo
SUBTEN BM RR CONV JOSÉ VALDEMAR PAULINO SANTANA, MF: 3389278/2, como Encarregado
da Sindicância; instaurado através da Portaria n° 39/2022 – SIND – Subcmd Geral, de 01 de
novembro de 2022; delegando-lhe as atribuições que me competem (art. 101 da Lei Estadual n°
9.161/2021);

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2022/1372666 e anexos;

Art.  3º  -  O  Encarregado  deverá  observar  as  orientações  formalizadas  através  do  ofício  n°
1000/2008 da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art. 4º -  Estabelecer o prazo legal de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos, em
conformidade com a legislação vigente (art. 102 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2022/1372666 – PAE; Nota nº 63611 - Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

PORTARIA Nº 53/2023 - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 21 DE JUNHO DE
2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
em legislação peculiar art. 10, alínea “a” do Código de Processo Penal Militar e art. 37, inciso XLIII
da Lei Estadual nº 9.161/2021;

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos contidos nos documentos anexos a esta portaria, que versam sobre o
processo nº 0800666.80.2023.8.14.0200, o qual retorna a esta instituição com a solicitação de
devolução  dos  Autos  de  IPM  (Portaria  nº  18/2021  –  IPM,  de  25  de  junho  de  2021)  ao  oficial
encarregado a fim de cumprir  diligências  requeridas pelo  Ministério  Público  Militar  do Estado do
Pará;

RESOLVE:

Art.  1º –  Nomear o CAP QOABM  LUIZ CARLOS DA CUNHA  FEITOSA, MF:  5601851/1,  para
cumprimento das diligências requeridas pelo Órgão Ministerial, em substituição ao CAP QOABM
RR MÁRCIO MARTINS DA SILVA, MF: 5608759/1;

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2023/699178, e anexos;

Art.  2º  –  O Encarregado deverá  após  o  cumprimento  das  diligências  remeter  os  autos  ao
Gabinete do Subcomando Geral do CBMPA para que possam ser enviados à Justiça Militar do
Estado do Pará;

Art.  3°  –  Estabelecer  o  prazo  legal  de  10  (dez)  dias  para  a  conclusão  dos  trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente;

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2023/699178 – PAE; Nota nº 63616 -  Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

PORTARIA Nº 35/2023 – PADS - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 08 DE
AGOSTO DE 2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais previstas
nos art. 112 c/c art. 026, inciso III da Lei Estadual n° 9.161/2021;

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos relatados, anexos a esta portaria, que versam sobre a conduta do SUBTEN
BM RR CONV EDENILSON SOUZA ROCHA, MF: 5037484/2, que com suas atitudes contribuiu
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para o extravio do Notebook (RP 39193), ocorrido possivelmente entre 18h do dia 28 de junho de
2022 e 09h do dia 29 de junho de 2022, do Almoxarifado Geral  do CBMPA, pois o referido
graduado agiu de maneira desleixada com o patrimônio estadual,  quando não armazenou o
notebook em local apropriado, deixando o mesmo na sala da administração do Almoxarifado
Geral, bem como não adotou as providências cabíveis em relação a segurança do bem.

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares por parte SUBTEN BM RR CONV EDENILSON SOUZA ROCHA, por ter, em tese,
infringido a Lei Estadual n° 9.161/2021 nos seguintes tópicos: deixado de observar valores e
deveres éticos compreendidos no art. 17. inciso VII e art. 18, inciso VII, bem como transgredido
disciplinarmente o art. 37, incisos XXIII, XXIV, CVII e CX . O militar poderá ser sancionado de
acordo com o art. 39, incisos I ou II, § único do art. 41 e art. 49, inciso I, alínea a, b ou c, da Lei
9.161/2021, nomeando o CAP QOABM WALDEMAR CHAGAS DE SOUZA, MF: 5399130/1, como
Presidente  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado,  delegando-lhe  as  atribuições  que
me competem (art. 113 da Lei Estadual n° 9.161/2021

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: protocolo PAE n°
2022/863632 e anexos;

Art. 2º. O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art. 3º. Incluir nos autos do processo a ficha disciplinar atualizada do militar.

Art.  4º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente (art. 114 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2022/863632 – PAE; Nota nº 63619 -  Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

PORTARIA Nº 34/2023 – PADS - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 23 DE
JUNHO DE 2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais previstas
nos art. 112 c/c art. 026, inciso III da Lei Estadual n° 9.161/2021;

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos relatados, anexos a esta portaria, que versam sobre a conduta do 3° SGT
BM ANTONIO MAURO GUEDES LIMA, MF: 568936 8/1, o qual no dia 09 de dezembro de 2021, por
volta das 20h00, estando na função de sentinela do quarto de hora da recepção no quartel do 1°
GBM, teria abandonado o posto de serviço, sem ordem superior.

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares por parte 3° SGT BM ANTONIO MAURO GUEDES LIMA, por ter, em tese, infringido a
Lei Estadual n° 9.161/2021 nos seguintes tópicos: deixado de observar valores e deveres éticos
compreendidos  no  art.  17.  XVI  e  art.  18,  incisos  VII  e  XXXI,  bem  como  transgredido
disciplinarmente o art. 37, incisos XX, XXIII, LIV, LV, LVII e CXIV. O militar poderá ser sancionado
de acordo com o art. 39, incisos I ou II, § único do art. 41 e art. 49, inciso I, alínea a, b ou c, da Lei
9.161/2021, nomeando o SUBTEN BM RR CONV PAULO HENRIQUE MIRANDA DE OLIVEIRA, MF:
5589584/2, como Presidente do Processo Administrativo Disciplinar Simplificado, delegando-lhe as
atribuições que me competem (art. 113 da Lei Estadual n° 9.161/2021

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: protocolo PAE n°
2023/717301 e anexos;

Art. 2º. O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art. 3º. Incluir nos autos do processo a ficha disciplinar atualizada do militar.

Art.  4º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente (art. 114 da Lei Estadual n° 9.161/2021).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2023/717301 – PAE; Nota nº  63621 - Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

PORTARIA Nº 32/2023 – PADS - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 21 DE
JUNHO DE 2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais previstas
nos art. 107 c/c art. 026, inciso III da Lei Estadual n° 6.833/2006;

Considerando a Lei Estadual n° 6.833, de 13 de Fevereiro de 2006, que institui o Código de Ética e
Disciplina da PMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando que os fatos apurados deve ter por base a Lei° 6.833/2006, de 13 de Fevereiro de
2006, vigente a época dos fatos;

Considerando os fatos contidos nos documentos anexos a esta portaria, que versam sobre a
conduta do 2° SGT BM LUIZ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, MF: 560206 8/1, o qual, no dia 04
de outubro de 2020, abordou a então CB BM ADRIANA LIMA DUARTE, na saída do alojamento de
cabos e soldados do quartel do 17° GBM/ Vigia, agarrando a referida militar, e em ato contínuo
começou a apertar a mesma, desta maneira agindo de modo inconveniente com sua companheira
de farda. Fatos estes que vão totalmente de encontro à deontologia bombeiro militar.

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares por parte do 2° SGT BM LUIZ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, por ter, em tese,
infringido a Lei Estadual n° Lei 6.833/2006 nos seguinte tópico: deixado de observar valores e
deveres éticos compreendidos nos art. 17, incisos XVI, art. 18, inciso VII, bem como transgredido
disciplinarmente o art. 37, incisos XXIV e CXVI. O militar poderá ser sancionado de acordo com o
art. 39, incisos I, II ou II, e art. 50, inciso I, alínea a, b ou c, da Lei 6.833/2006, nomeando a 2° TEN
QOBM LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS, MF: 5932595/1, como Presidente do Processo
Administrativo Disciplinar Simplificado, delegando-lhe as atribuições que me competem (art. 108
da Lei Estadual n° 6.833/2006).

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: protocolo PAE n°
2023/687769 e anexos;

Art. 2º. A Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art. 3º. Incluir nos autos do processo a ficha disciplinar atualizada do militar.

Art.  4º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente a época dos fatos (art. 109 da Lei Estadual n° 6.833/2006).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2023/687769 – PAE; Nota nº 63624 - SIGA / Assistência do Subcomando Geral
do CBMPA

PORTARIA Nº 31/2023 – PADS - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 21 DE
JUNHO DE 2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais previstas
nos art. 107 c/c art. 026, inciso III da Lei Estadual n° 6.833/2006;

Considerando a Lei Estadual n° 6.833, de 13 de Fevereiro de 2006, que institui o Código de Ética e
Disciplina da PMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando que os fatos apurados deve ter por base a Lei° 6.833/2006, de 13 de Fevereiro de
2006, vigente a época dos fatos;

Considerando os fatos contidos nos documentos anexos a esta portaria, que versam sobre a
conduta do 2° SGT BM JOÃO NILDO RAIOL DA COSTA, MF: 5209978/1, o qual, no dia 04 de
outubro de 2020, abordou a então CB BM ADRIANA LIMA DUARTE, MF: 57189366/1, na saída do
alojamento de cabos e soldados do quartel do 17° GBM/ Vigia, agarrando a referida militar, e em
ato contínuo começou a apertar a mesma, desta maneira agindo de modo inconveniente com sua
companheira de farda.  Fatos estes que vão totalmente de encontro à deontologia bombeiro
militar.

RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR
SIMPLIFICADO  para  apurar  todas  as  circunstâncias  dos  fatos  e  as  possíveis  transgressões
disciplinares por parte do 2° SGT BM JOÃO NILDO RAIOL DA COSTA, por ter, em tese, infringido a
Lei Estadual n° Lei 6.833/2006 nos seguinte tópico: deixado de observar valores e deveres éticos
compreendidos  nos  art.  17,  incisos  XVI,  art.  18,  inciso  VII,  bem  como  transgredido
disciplinarmente o art. 37, incisos XX, XXIV e CXVI. O militar poderá ser sancionado de acordo com
o art. 39, incisos I, II ou II, e art. 50, inciso I, alínea a, b ou c, da Lei 6.833/2006, nomeando CAP
QOABM CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, MF: 560889 9/1, como Presidente do
Processo Administrativo Disciplinar Simplificado, delegando-lhe as atribuições que me competem
(art. 108 da Lei Estadual n° 6.833/2006).

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: protocolo PAE n°
2023/687711 e anexos;

Art. 2º. O Presidente deverá observar as orientações formalizadas através do ofício n° 1000/2008
da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008.

Art. 3º. Incluir nos autos do processo a ficha disciplinar atualizada do militar.

Art.  4º.  Estabelecer  o prazo legal  de 15 (quinze)  dias para a conclusão dos trabalhos,  em
conformidade com a legislação vigente a época dos fatos (art. 109 da Lei Estadual n° 6.833/2006).

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2023/687711 – PAE; Nota nº 63626 - Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

REFERÊNCIA ELOGIOSA
O Subcomandante Geral do CBMPA e Chefe do Estado Maior Geral, CEL QOBM HELTON CHARLES
ARAÚJO MORAIS, no uso da competência que lhe confere o Inciso III do art. 26, C/C com os art. 69
e § 1º do art. 71, da Lei Estadual nº 9.161 de 13 de janeiro de 2021, Código de Ética e Disciplina
do CBMPA, resolve: 

ELOGIAR: 
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Os seguintes militares: 1º SGT BM Edson de Souza, 3º SGT BM Emanuel dos Santos Sanches e
SD BM Felipe Trocolis Lemos dos Santos, que durante o serviço de prevenção balneária na Praia
da Barra Velha, município de Soure, por volta das 14:30h, realizaram o resgate de dois banhistas,
a Senhora Maria Madalena Pereira Lobato e seu neto Kauã Cristian Lobato da Silva, os quais não
sabiam nadar. Ao identificar a situação de perigo, de pronto, os militares lançaram-se para realizar
o salvamento, fazendo o resgate em tempo das vítimas não sofrerem maiores males. Os referidos
militares demonstraram, espírito de corpo, dedicação, senso de responsabilidade, compromisso,
amor  e  zelo  pela  profissão;  militares  cumpridores  de  suas  obrigações,  eficientes  nas  execuções
dos seus serviços e intuito de manter  o bom nível  de profissionalismo,  não medindo esforços.  É
com grande prazer que os elogio e que sirvam de exemplo para seus pares, subordinados e
superiores. INDIVIDUAL.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS - CEL QOBM

Subcomandante Geral e Chefe do Estado Maior Geral do CBMPA

Fonte: Nota nº 63814 - Subcomando Geral do CBMPA

PORTARIA Nº 16/2023 –SUBCMD° GERAL, BELÉM-PA, 03 DE AGOSTO DE
2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
em legislação peculiar art. 10, alínea “a” do Código de Processo Penal Militar e art. 37, inciso XLIII
da Lei Estadual nº 9.161/2021;

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos contidos anexos a essa portaria,  que versam sobre a substituição de
Encarregado de Inquérito Policial  Militar instaurado por meio da Portaria n° 09/2022 – IPM –
Subcmdº Geral, de 01 de abril de 2022 - BG n° 92, de 17/05/2022, (OBJETO: apurar fatos que
versam sobre o óbito do SD BM ALLAN TADEU NECO VIEIRA, MF: 5932292/1, o qual desapareceu
na madrugada do dia 05 de junho de 2021, sendo encontrado no dia 11 de junho de 2021, em um
terreno particular localizado no município de Ananindeua-PA).

RESOLVE:

Art. 1 º – Substituir a 1° TEN QOABM RR CONV MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO, MF: 5598303/1,
pelo 2° TEN QOBM GABRIEL RODRIGUES PAIXÃO VELASCO AZEVEDO, MF: 5932602/1, como
Encarregado do IPM, instaurado através da Portaria nº 09/2022 – IPM – Subcmdº Geral, de 01 de
abril de 2022, delegando-lhe as atribuições que me competem a fim de investigar, por intermédio
de  Inquérito  Policial  Militar,  os  fatos,  a  autoria,  a  materialidade  e  as  circunstâncias  das
informações relatadas no bojo da documentação que seguem em anexo a esta portaria;

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2023/181409, e anexos;

Art. 2º - Providenciar nos termos do art. 11 do CPPM a designação de escrivão;

Art.  3º  -  O  Encarregado  deverá  observar  as  orientações  formalizadas  através  do  ofício  n°
1000/2008 da JME, transcrito no Boletim Geral nº 128, de 14 de julho de 2008;

Art. .4º - Estabelecer o prazo legal de 40 (quarenta) dias para a conclusão dos trabalhos, em
conformidade com a legislação vigente;

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2023/181409 – PAE; Nota nº 63821 - Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

PORTARIA Nº 43/2023 - SUBCMD° GERAL BELÉM-PA, 25 DE MAIO DE
2023.

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
em legislação subsidiária (art. 313, inciso VI do CPC);

Considerando a Lei Estadual n° 9.161, de 13 de janeiro de 2021, que institui o Código de Ética e
Disciplina do CBMPA;

Considerando o advento da portaria nº 098, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim
Geral nº 40, de 26 de fevereiro de 2021;

Considerando os fatos narrados na folha de despacho, de 23 de maio de 2023, anexos a essa
portaria,  referente  a  solicitação  de  sobrestamento  do  Processo  Administrativo  Disciplinar
Simplificado, instaurado por meio da Portaria n° 04/2023 – PADS– Subcmdº Geral, de 18 de janeiro
de 2023, tendo como Presidente o SUBTEN BM RR CONV RANILSON MONTEIRO TRINDADE, MF:
5036771/2.

RESOLVE:

Art. 1º - Sobrestar, no período de 25/04/2023 a 23/06/2023 o PADS instaurado pela Portaria
n° 04/2023 – PADS– Subcmdº Geral, de 18 de janeiro de 2023, para reabertura imediata no dia
24/06/2023.;

Parágrafo único: Estão anexos a esta portaria as seguintes documentações: Protocolo PAE n°
2023/271002, e anexos;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2023/271002 – PAE; Nota nº 63828 - Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA

SOLUÇÃO DE PORTARIA Nº 38/2023-IPM-SUBCMD GERAL, BELÉM-PA, 04
DE AGOSTO DE 2023

O Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA, no uso de suas atribuições legais (art. 107 c/c
art. 206, inciso III, da Lei Estadual nº 6.833/2006);

Considerando os fatos apurados no bojo do Inquérito Policial  Militar,  instaurado por meio da
Portaria nº 026/2021, de 18 de novembro de 2021, transcrita no Boletim Geral nº 213, de 18 de
novembro de 2021, para apurar o relato de suposto cometimento de crime e/ou transgressão
disciplinar cometido por parte dos militar es do SAT do Quartel do 10° GBM/Redenção os quais
estariam, em tese, oferecen do serviços particulares de projetos, SPDA, brigada de incêndio, entre
outros,  bem  como  ocorreriam  possíveis  acertos  financeiros  para  liberar  estabelecimentos
irregulares  ou  sem  a  mínima  proteção  contra  incêndios.

Considerando a denúncia anônima encaminhada via e-mail no dia 22 de outubro de 2021 (fl.07),
uma equipe de engenheiros relatou suposta concorrência desleal entre os mesmo e o pessoal da
Seção de Atividades Técnicas do 10° GBM /CBMPA, os quais estariam oferecendo todos os serviços
supramencionados de maneira irregular, supostamente coagindo as pessoas a contratarem tais
serviços i  ndevidamente oferecidos por um preço abaixo do valor de mercado, além de que
estariam ocorrendo supostos acertos financeiros para a liberação de estabelecime ntos irregulares
e inaptos para funcionamento.

Considerando que, segundo o entendimento jusrisprudencial dos Tribunai s Superiores (Supremo
Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça), não é a mitida a instauração de Inquérito Policial
ou Ação Penal com base somente em denúncia apócrifa, sem a realização de diligências prévias
ou ao menos sindicância administrativa.

HABEAS  CORPUS.  TRÁFICO  DE  DROGAS  E  ASSOCIAÇÃO  PARA  O  NARCOTRÁFICO.
NULIDADE.  DENÚNCIA  ANONIMA  NÃO  SUBMETIDA  À  I  NVESTIGAÇÃO  PRELIMINAR.
ORDEM CONCEDIDA. 1. Investigações i niciadas por delação anônima são admissiveis,
desde que a narrativa apócrifa se revista de credibilidade e, em diligências prévias,
sejam  co  letados  elementos  de  informação  que  atestem  sua  verossimilhança.
Precedentes. 2. Diante de uma mera comunicação apócrifa, não é possiv el instaurar-se
inquérito  policial  para  se  averiguar  sua  veracidade.  O  q  ue  a  denúncia  anónima
possibilita é a averiguação prévia e simples do que fora noticiado anonimamente e,
havendo elementos informativos i  dóneos o suficiente,  al,  sim,  é  viável  a  instauração
de inquérito e, conforme o caso, a tomada de medidas extremas, como, por exemplo, a
qu ebra de sigilo telefónico, para melhor elucidação dos fatos. 3. No caso, não foi
realizada,  em  nenhum  momento,  qualquer  investigação  preliminar  p  ara  verificar  a
veracidade do que exposto na denúncia anónima e apurar a eventual existência de
elementos  que  pudessem conferir  indicios  de  veross  imilhança  aos  fatos  obtidos
anonimamente. Não consta dos autos nenhum relatório elaborado pelas autoridades
competentes informando acerca de eventual realização de investigação preliminar. O
que houve, na verdade, foi u ma instauração imediata de procedimento investigatório
criminal e um imediato pedido de quebra do sigilo telefônico do paciente, com o seu
deferimento,  logo  na  sequência,  pelo  Magistrado  de  primeiro  grau.  4.  Embora  a
denúncia anónima seja apta a ensejar a investigação dos fatos narrados, ela não tem o
condão de, por si só, autorizar a adoção de medidas constritivas, tais como a busca
domiciliar,  a  interceptação telefónica  e  a  quebra  do  sigilo  de  dados.  Documento:
2024704  -  Inteiro  Teor  do  Acórdão-Site  certificado  -  DJ  e:  04/03/2021  Página  1de  5
Superior Tribunal de Justiça 5. Tudo o que se seguiu à denúncia anonima- o resultado
da abertura do Procedimento Investigatório Criminal n. 20/2011 e das interceptações
telefônicas-dela se deriva e, portanto, constitui frutos de uma prova ilicita, de modo
que  também se  contaminam com o  vicio  original  (doutrina  dos  frutos  da  árvore
envenenad a). 6. Uma vez reconhecida a ilicitude dos elementos de informação obtidos
por meio do procedimento investigatório criminal e das interceptações telef ônicas,
bem  como  de  todas  as  provas  deles  decorrentes-porque  amparadas  apenas  em
denúncia  anônima,  sem  investigação  preliminar,  fica  esvaída  a  análise  das  demais
matérias  aventadas  na  impetração.  (STJ  HC:  XX XXX SP XXXXX/XXXXX-o,  Relator:
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 23/02/2021, T6- SEXTA TURMA,
Data de Publicação DJe 04/03/2021)

Considerando que não foram realizadas diligências prévias de qualquer natureza para apuração
dos  fatos  em voga  muito  menos  sindicância  administrativa  bem como a  denúncia  apócrifa
apresentada  não  contem  nenhuma  espécie  de  conjunto  probatório  que  justifique  o
prosseguimento  do  feito.

Considerando o principio da autotutela, que encontra fundamentação nas Súmulas nº 346 e 473
do Supremo Tribunal Federal – STF:

Súmula 436. A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vicios que os
tornam ilegais, porque dèles não se originam direitos; 

RESOLVE:

Art 1° - ANULAR o Inquérito Policial Militar, de Portaria nº 026/2021- IPM-Subcmd Geral, de 18 de
novembro de 2021, publicado no Boletim Geral nº 213, de 18 de novembro de 2021, instaurado
para  apurar  os  fatos  relatados  em  de  núncia  anónima  envolvendo  os  militares  do  10°
GBM/Redenção, os quais estariam supostamente oferecendo serviços particulares de projetos,
SPDA,  brigada  de  incêncio,  bem  como  estariam  ocorrendo  possíveis  acertos  financeiros  para  a
liberação de estabelecimentos irregulares ou sem a minima proteção contra incêndios;

Art 2° - Arquivar cópia dos IPM na 2ª seção do EMG. A Assistência do Subcomando Geral para
providenciar a remessa dos autos ao chefe da BM/2;

Art 3ºÀ Assistência do Subcomando para providenciar a abertura de Sindicância Administrativa,
com o escopo de apurar a existência se verossimilhança nos fatos contidos na denúncia apócrifa;

Art 4° - PUBLICAR em Boletim Geral a presente Portaria. À Assistência do Subcomando para
providências;

Art 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM

CHEFE DO EMG E SUBCOMANDANTE GERAL DO CBMPA

Fonte protocolo nº 2021/1218516 – PAE; Nota nº 63832 -  Assistência do Subcomando Geral do
CBMPA
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2º Grupamento Bombeiro Militar

REFERÊNCIA ELOGIOSA
O Comandante do 2º GBM, CEL QOBM - OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA  no uso da
competência que lhe confere o art. 26 inciso V da Lei Estadual 9.161 de 13 de janeiro de 2021,
Código de Ética e Disciplina do CBMPA, resolve:

ELOGIAR: O 3º SGT BM DANIEL FERREIRA DA CONCEIÇÃO , MF: 57189403-1, por ter doado
sangue voluntariamente à  pessoa necessitada no Centro  de Hemoterapia  e  Hematologia  do
Pará–HEMOPA. INDIVIDUAL

 

OLÍMPIO AUGUSTO COELHO DE OLIVEIRA - CEL QOBM 

Comandante do 2º GBM

Fonte: Nota nº 63.886 - 2º GBM/ Castanhal

ALYNE GISELLE CAMELO LOUZEIRO - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


